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LEI MUNICIPAL Ne 137/92 

Cria o Conselho Municipal de De 

senvolvimento Agro-Pecudrio do Mu 

nicipio de Araputanga/MT, e dá ou 

tras providências. 

SHIGUEMITU SATO, Prefeito Munici 

pal de Araputanga, Estado de Mato 

Grosso, usando de suas atribui 

ções legais, faz saber que a Câma 

ra Municipal aprovou e ele sanci 

ona e promulga a seguinte Lei, 

Art. 10 - Fica criado o Conselho/ 

Municipal de Desenvolvimento Agro-Pecuário do Municipio de 

Araputanga/MT. 

I - A política de Desenvolvimento Agro-Pecudrioc será plane 

jada através do plano Plurianual e Anual e envolverâá ' 

os agentes de produção. 

II - Incluem-se no planejamento da política de desénvolvimen 

to Rural do Município as atividades agropecuárias, agro 

industriais, florestais e Sociais. 

Art. 20 - Esta Lei, entrará em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos 21 dias do mês de Maio 

de 1,992 

SEHIGUEMITU SATO 

Prefeito Municipal 

Dado, passado por esta secretaria, 

registrado em livro próprio. em data supra. 
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